
 

1 – Justificativa da necessidade da contratação: 

A aquisição dos itens que compõe o objeto visa atender a necessidade de 

pavimentar os trechos descritos neste documento contribuindo para a melhor 

qualidade do trafego de pedestres e veículos. O trecho possibilita a 

acesso das famílias às suas propriedades em suas atividades diárias. 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 
Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Responsável Pela Demanda: 

Elias Alexandre de Souza 

Matrícula: 

 

E-mail: 

gabinete@marmelopolis.mg.gov.br 

Telefone: 

35-36251233 

Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( X )Material de consumo 

( ) Material permanente/equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

( ) Dispensa de licitação - Eletrônica 

( ) Inexigibilidade 

( X )Pregão Eletrônico 

( ) Concorrência 

( ) Adesão a Ata de Registro de Preço: 

( ) Pregão Presencial:  

 
 

 
2 – Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Descrição do Item Unidade Quant. 

Areia média m³ 222 

Bloquete/piso intertravado de concreto, sextavado, 

25x25cm, E=8cm, resistência de 35 MPA (NBR 9781), cor 

natural 

 
m² 

 
3415,44 

Meio-fio ou guia de concreto, pré-moldado, comprimento 

80cm metro, largura 30cm x espessura 12cm 

 

 Unidade 

 

  2153 
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 Trechos as serem pavimentados 

 Trecho 14 A – 14 B – Bairro Sertão 

 Trecho 20 – Bairro Cubatão do Meio em frente a Escola Municipal 

 Trecho 25 – Bairro Capelinha em frente a Escola Municipal 

 Trecho 27 – Bairro Ponte Alta Rua José Lucas da Conceição 

 Trecho 28 – Bairro Ponte Alta Viela Maria Teodoro de Jesus 

 Trecho 04 – Bairro Cata dos Marins sentido residencia do Sr. Geraldo 

 Trecho 10 – Bairro Cubatão do Meio acesso ao Bairro 

 Trecho 26 – Bairro Ponte Alta Rua José Leite Sobrinho 
 

Trecho Areia Meio Fio Bloquete 

Trecho 10 36,41 362 560,19 

Trecho 04 21,4 194 329,28 

Trecho 25 18,68 156 287,4 

Trecho 20 20,72 209 318,73 

Trecho 14 A e B 57,82 598 889,47 

Trecho 28 5,5 69 84,62 

Trecho 27 44,3 390 681,54 

Trecho 26 17,17 175 264,21 

Total 222 2153 3415,44 

 

 Total de calçamento – Bloquete 3415,44 m2; Areia 222 m3; Meio Fio 

2153 unidades; 

 

3 – Previsão da data que deve ser assinado o instrumento contratual e 

vigência: 

Maio de 2024 

Vigência: Até 31 de dezembro. 

 

 

 

 

4 – Créditos orçamentários 

 Ficha: 463 

Fontes: 1.500.000.0000 / 1.720.000.0000 / 2.710.010.0000 

 

 

 

 
5 – Indicação dos integrantes da equipe de planejamento: 

Autoridade imediata: 

Elias Alexandre de Souza 

Cotação de preços: 

Anita Santolia da Silva Rodrigues 

Gestor de Contrato: 

Jales Hiani Ribeiro da Silva 

Fiscal de Contrato: 

Antônio Júnior de Campos 

 

 

 

 



 

 

Submeto documento de formalização à demanda para avaliação. 

 

 

Marmelópolis, 12 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Elias Alezandre de Souza 

Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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